
 

ATO DA DISPENSA   Proc. 16

I - EMPRESA AUTORIZADA
FORNCEDOR CGC. ENDEREÇO CIDADE
CENTRO  DE
MEDICINA
HIPERBARICA  DE
ITAPERUNA LTDA

11.406.011/0001-92 R SATIRO GARIBALDI ITAPERUNA

II - DESPESA
ÓRGÃO FUN. PROG. S.PROG. D P/A CAT.DESP. DESPESA COD. DESP.
12 10 302 11 2 34 3390390600

00
Serviços  Médicos
Hospitalares

1004

III - AUTORIZAÇÃO
                                                 Pela presente autorizamos a empresa acima discriminada, a fornecer
os  materiais/serviços  abaixo  especificados,  para  uso  deste  órgão  público,  nas  condições
preestabelecidas, nos  termos da Lei Federal nº 14.133/2021 A75II.

IV - ITEM(S)
Quant. Discriminação Pr.Unitário Total do item
1,00 Serviços prestados 3.590,00 3.590,00

Santo Antonio de Pádua, 31/01/2024 TOTAL 3.590,00

V - JUSTIFICATIVA
SERVICOS PRESTADOS DE REALIZACAO DE 10 (DEZ) SESSOES DE HIPERBARICA DO PACIENTE LUIZ
FERNANDO MILLER BARROS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE REGULACAO DA SMS,

CONFORME CI DE SOLICITACAO, PEDIDO MEDICO E ORCAMENTOS EM ANEXO -  
 

IMPORTANTE
I - O número deste pedido deverá constar na Nota Fiscal;
II - Não englobar duas ou mais pedidos numa Nota Fiscal;
III - O material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito;
IV - Não será aceito Nota Fiscal com rasura.

Fundo Municipal de Saúde
SETOR DE COMPRAS

Av. João Jasbick, 520, Aeroporto, Santo Antônio de Pádua - RJ
CNPJ:04.249.257/0001-32
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